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EDITAL DE AQUISIÇÃO POR SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇ0               ` ` ---- '
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 2024.05.07.01

EDITAL PREGÃO ELETRÔNIC0 N9 2024.06.11.01-RPE

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA INTERESSADAS: Secretaria de Saúde.

OB|ETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL
ODONTOLOGICO,       PARA      ATENDER      AS       NECESSIDADES       D0       CENTR0       DE
ESPECIALIDADES   ODONTOLOGICAS   (CEO)   E   UNIDADES   BASICAS   DE   SAÚDE   DO
MUNICIPI0 DE ACOPIARA-CE.

VALOR  MÁXIMO  ESTIMADO  PARA  CONTRATAÇÃO:  R$  223.360,10  (duzentos  e  vinte  e
três mil trezentos e sessenta reais e dez centavos),

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL: 17 de julho de 2024 até as 23:59h

PEDID0 DE ESCLARECIMENTO:  17 de julho de Z024 até as 23:59h

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 23 de julho de 2024 às O9:00h

CRITÉRIO DE |ULGAMENTO: Menor Preços
https:_/_/coniprasacopiara.com.br/  (Portal de Comi)ras de Acopiara)
REGIME DE ENTREGA:  PREÇO UNITÁRIO

MODO DE DISPUTA: aberto e fechado

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO

PLATAFORMA ELETRÔNICA: https://comprasacopiara.com.br/  (Portal de Compras de
Acopiara)

PREGOEIRA:  |ALINE PEREIRA DE SOUZA SIQUEIRA

PROVA AMOSTRAL/CONCEITO: Não

ACOPIARA /CE

2024

Av. José Marques  Filho,  N° 600 - Centro
CEP: 63.560-000

Ó'  (88) 3565-1999
Lffl  admefinançasacopjara@gmail.com



GOVERN0   MUNICIPAL   DE

ACOPIARA
PROCESSO ADMINISTRATIV0 Ng 2024.05.07.01

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Ng 2024,06.11.01-RPE

REGISTRO DE PREÇO N9 10/2024

PREÂMBUL0

0   Município   de  ACOPIARA  /CE,  através   da   Secretaria   de   saúde  e   por  intermédio   da
Comissão  de  contratação,  devidamente nomeada pela Portaria nQ  (698/2024), de   no  uso
de   suas   atribuições   legais,   torna   público   aos   interessados,   que   realizará   licitação,   na
modalidade    de    PREGÃO    ELETRÔNICO,   do   tipo   MENOR   PREÇOS   em   REGIME    DE
ENTREGA   POR   PREÇO   UNITÁRIO   e   modo   de   disputa   ABERTO   E   FECHADO,   para
atendimento  do  objeto  desta  licitação,  de  acordo  com  as  condições  estabelecidas  neste
instrumento  convocatório,  no  dia  09  de julho  de  2024,  as  15h:00m,  através  do  seguinte
endereço:  https://comprasacopiara.com.br./   (Portal de Compras  de ACOPIARA), em
sessão  pública  por  meio  de  comunicação  via  internet,  dará  início  aos  procedimentos  de
recebimento das propostas de preços e que exatamente as Osh:59m do dia 23 de julho de
2024   encerrará  o  procedimento  de  recebimento  das propostas  de  preços  e  que  a  partir
das O9h:15 m do dia 23 de julho de 2024, iniciará a formalização de lances e documentos
de habilitação, observadas as disposições contidas na Lei nQ  14.133, de  19 de abril de  2023
e  no  DECRETO  N°  044/2024,  DE  25  DE ABRIL  2024  e  suas  alterações  posteriores  e a  Lei
Complementar nQ  123, de 14 de dezembro de 2006.

GLOSSÁRIO: Para fins deste edital, considera-se:

a) Contratante/Compradora: Prefeitura Municipal de ACOPIARA;
b) Proponente/Concorrente/Licitante: empresa que apresente proposta para o objeto desta
licitação;

c)   Contratada/Fornecedora:  empresa  vencedora  desta  licitação  em  favor  da  qual  será
adjudicado o objeto desta licitação;
d) EPP/ME -Empresa de Pequeno Porte/Microempresa;
e) CC/Comissão: Comissão de Contratação da Prefeitura Municipal de ACOPIARA;

f)   Fiscalização:   órgão   ou   preposto   da   contratante   devidamente   credenciado   para   a
fiscalização da execução do objeto desta licitação;

Na  hipótese   de   não  haver  expediente  ou  ocorrendo  qualquer  fato   superveniente  que
impeça a realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo
48h (quarenta e oito horas) a contar da respectiva data.

OB'ETO:

REGISTRO    DE    PREÇOS    PARA    FUTURA    E    EVENTUAL

AQUISIÇÃO      DE      MATERIAL      ODONTOLOGICO,      PARA

ATENDER       AS       NECESSIDADES        DO       CENTRO       DE

ESPECIALIDADES   ODONTOLOGICAS   (CEO)   E   UNIDADES

BASICAS  DE  SAÚDE DO  MUNICIPIO  DE ACOPIARA-CE.AC-
© AVJose Maraues F"ho. No 6oo -Centro        E®ã         f| :8dsúe3fi5n6a5n-::sgagcop,ara©gma,, com

CEP: 63.560-000
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ORGÃOSPARTICIPANTES

Secretaria de saúde.                                                                         ``

CRITÉRI0                    DEJULGAMENTO
MENOR PREÇO

MODALIDADE PREGAO ELETRONICO

MÓD0 D[SPUTA Aberto e Fechado

DATA      E      HORARIOLIMITEPARAESCLARECIMENTOS:
17 de julho de 2024 as 23h:59m

DATA      E      HORARIOLIMITEPAIUIMPUGNAÇÃO:
17 de julho de 2024 as 23h:59m

DATA      E      HORÁRIOPARAINICIODERECEBIMENT0DASPROPOSTAS:

09 de |ulho de 2024 as 15h:00m

DATA      E      HORÁRIOPARATÉRMINODORECEBIMENTODASPROPOSTAS:

23 de julho  de 2024 as Osh:59m

DATA     E      HORÁRIOPARAABERTURADASPROPOSTAS:
23 de julho de 2024 as O9h:00m

ENDEREÇ0ELETRÔNICO httns: / /comnrasaconiara.com,br/  (Portal de Compras deAcopiara)

FORMA DE ENTREGA Parcelada

FISCAIS                          DECONTRATO Francisca Alves Ferreira

GESTORES                  DOCONTRATO SUHELEM COLARES DE ALMEIDA

Çompõe -se o presente Edital das partes 1 e 11, conforme as definições a seguir:
',

Av, José Maraues Filho. N° 600 - Centro
C'EP: 63.560-000
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PARTE 1: condições para competição, julgamento e adjudicação;

A   parte   1   do   presente   edital   estabelece   os   requisitos   e   critérios   necessários   paf-a~a
competição, julgamento, adjudicação e formalização de contrato.

PARTE 11: Especifica os Anexos do Presente Edital.

ANEXO I -Termo de Referência;

ANEXO 11 -Estudos Técnicos Preliminares

ANEXO 111 -Minuta de Declarações;

ANEXO IV -Minuta da Ata de Registro de Preços;

ANEXO V -Minuta de Contrato;

ANEX0 VI -Minuta da Proposta.

1. D0 0BlETO

1.1.   A   presente   licitação   tem   por   objeto   REGISTR0   DE   PREÇOS   PAm   FUTURA  E
EVENTUAL    AQulslçÃo    DE    MATERIAL    oDONTOLOGlco,    pAm    ATENDER    As
NECESSIDADES     DO     CENTRO     DE     ESPECIALIDADES     ODONTOLOGICAS     (CEO)     E
UNIDADES BASICAS DE SAÚDE D0 MUNICIPIO DE ACOPIARA-CE.

1.2.  Os bens serão  entregues de acordo com as condições estabelecidas neste  Edital e  seus
Anexos,  e,  em obediência,  devendo  a licitante vencedora  está apta  para fornecer todos  os
bens  descritas  no  Termo  de  Referência,  anexo  a  este  ato  convocatório,  devendo  ter  de
obedecer a todas as especificações previstas e entregues em perfeitas condições.

1.3  0 objeto desse certame será dividido em item/grupos, formados por um ou mais itens,
conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação
em quantos ltem/grupos forem de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os
itens que os compõem.

1.4.  0  valor  estimado  da  presente  licitação  é  de  R$  223.360,10  (duzentos  e  vinte  e  três  mil
trezentos e sessenta reais e dez centavos)

2. I)A FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

a)          2.1. LeinQ  14.133,de lQ deabrilde2023 esuasalteraçõesposteriores;

b)          2.2 DECRETO N°044/2024,DE 25 DEABRIL2024esuasalteraçõesposteriores; e

c)          2.3 Leicomplementarn9123,de l4dedezembro de2006.

Adc-^
Av. José  Marques  Filho,  N® 600  - Centro
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3y.  DO  ACEsso  AO  EDITAL,  CREDENCIAMENTO  NA  PLATAFORMA  E  DO  LOCAL-nE_
REALIZAÇÃ0:

3.1.     0     edital    está     disponível     gratuitamente     nos     sítios:     www.acopiara.ce.gov.br,
www.tce.ce.gov.br/licitacoes. https://comprasacopiara.com.br./_ (Portal de Compras de

•    Acopiara)   e no portal  nacional de contratações públicas, bem como na sala da Comissão
.     de contratação, situada à Avenida ]osé Marques Filho, 600, Acopiara-CE

3.2        0  licitante  deverá  estar  credenciado,  de  forma  direta  na  plataforma  de  compras

públicas do município de ACOPIARA, por meio do https://comprasacopiara.com.br/ (Portal
de Compras de Acopiara), até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o
recebimento das propostas.

3.3        -   Os   interessados   em   participar   tem   como   suporte   técnico   do   sistema   GM
TECNOLOGIA  (GM  TECNOLOGIA & INFORMAÇÃO  LTDA  -  Avenida  República  do  Líbano,  nQ

ü           251,SalaNQ 1408 -Recife/PE,inscritanocNP|/MFsobono l5.464.263/0001-29.

3.4        0  Credenciamento  é  o  nível  básico  do  registro  cadastral  no  Portal  de  Compras  do
município   de  ACOPIARA,   que   permite  a  participação   dos   interessados  na  modalidade
licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

3.5        Para   efetuar  o   cadastro   no   Portal   de   Compras  do   município   de  ACOPIARA  ,   o
fornecedor deverá acessar a  página https://comprasacopiara,com._b_r+ no  link seja um
fornecedor,  deverá  preencher  o  formulário  com  as  informações  obrigatórias  (campos
sinalizados  como  "campo  obrigatório")  e  anexar  a  documentação  de  credenciamento
descrita na página.

3.6        0 fornecedordeverá enviartodos os arquivos em um único documento e em seguida,
clicar no botão salvar.

3.7        É  de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus  dados  cadastrais
no Portal de Compras do município de ACOPIARA e mantê-los atualizados junto aos órgãos
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração
dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados.

3.8        0  credenciamento  junto  ao  provedor  do  sistema  implica  a  responsabilidade  do
licitante  ou  de  seu  representante  legal  e  a  presunção  de  sua  capacidade  técnica  para
realização das transações inerentes a este Pregão.

3.9        0   uso   da   senha   de   acesso   pelo   licitante   ê   de   sua  responsabilidade   exclusiva,
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo
ao   provedor   do   sistema,   ou   ao   órgão   ou   entidade   responsável   por   esta   licitação,
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por
terceiros.

3.10     A  perda  da  senha  ou a  quebra  de  sigilo  deverá  ser comunicada  imediatamente  ao
sistema para imediato bloqueio de acesso.

3.11     A não observância do disposto LocsàEanterior poderá ensejar desclassificação

A*.'|osé Marques Fiiho. N° 600 -Centro       E
tEP: 63.560-000
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no momento da habilitação.

3.12     Qualquer   dúvida   em   relação   ao   acesso   no   sistema   operacional   poderá   ser
esclarecida através da empresa associada  (mencionada no item 3.3)  ou pelo  telefone  (81)
3877-1397, ou através do e-mail: comercial@trconectado.com.br.

3.13      0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor
do   sistema   ou   do   órgão   ou   entidade   promotora   da   licitação   por   eventuais   danos
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4. DAS DATAS E II0RÁRIOS DO CERTAME:

U          4.1.  Data  e  horário  para  inicío  do  recebimento  das  propostas:  09  de  julho  de  2024  as
15h:00m

4.2.  Data  e  horário  para  o  encerramento  do  recebimento  das  propostas:  23  de julho  de
2024 as Osh:59m.

4.3 Data e horário para abertura da sessão: 23 de julho de 2024 as O9h:00m
'!   4.4  Data  e  horário  final  para  esclarecimentos  sobre  o  edital:  17  de  julho  de  20Z4  as

23h:59m.

4.5 Data e horário final para impugnação ao edital: 17 de julho de 2024 as 23h:59m.

5. REFERÊNCIA DE TEMPO:

5.1. Para todas as referências de tempo utilizadas será observado o horário de Brasília/DF.

5.2.  Na  hipótese  de  não  haver expediente  ou  ocorrendo  qualquer fato  superveniente  que

®           impeça a realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo
48h (quarenta e oito horas) a contar da respectiva data.

6. DO ENDEREÇO E HORÁRIOS DE EXPEDIENTE m COMISSÃO DE CONTRATAÇÃ0

6.1         Comissão  de  contratação,  instalada  na  prefeitura  Municipal  de  ACOPIARA  /CE,  na
Av. ]osé Marques Filho, N° 600 -Centro  -Centro Cep: 63.560-000.

6.2        Horários de expediente da comissão de contratação: Segunda a sexta: das sh às l2h.

7. DOS RECURSOS 0RÇAMENTÁRIOS:

7.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas do presente lnstrumento correrão
à  conta  de  dotações  orçamentárias  consignadas  nos  respectivos  orçamentos  municipais
vigentes, em favor da Secretaria Municipal interessada, à época da contratação..R-

©,&J. Jósé Maraues Fwho, N° 60o -Centro        E
CEP: 63.560-000
1,
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8. DA CONDIÇÕES E RESTRIÇÕES PARA PARTICIFAÇÃ0

u

®

8.1.       Poderá    participar   da   presente    Licitação   qualquer   fomecedor   individual    ou
sociedade regularmente estabelecida no país, que estiverem previamente credenciados no
Sistema           de           Compras           Públicas           do           Município           de           ACOPIARA

(https://comprasacopiara.com.br/)

8.2.       0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em
seu  nome,  assume  como  firmes  e  verdadeiras  suas  propostas  e  seus  lances,  inclusive  os
atos  praticados  diretamente  ou  por  seu  representante,  excluída  a  responsabilidade  do

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

8.3.       É  de responsabilidade do  cadastrado  conferir a exatidão dos seus dados cadastrais
nos  Sistemas  relacionados  no  item  anterior  e  mantê-los  atualizados  junto  aos  órgãos
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração

. dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

8.4.       A não  observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

8.5.       Haverá participação exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte.

8.6.      Não haverá cotas destinadas às microempresas ou empresas de pequeno porte
(ME ou EPP)

8.7.       pessoas  jurídicas  reunidas  em  consórcio,  nos  termos  do  Art.  15  da  Lei  Federal  N9
14.133/2021;

8.5        Não poderãodisputarestalicitação:

8.6        aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

8.7        autor  do  anteprojeto,  do  projeto  básico  ou  do  projeto  executivo,  pessoa  física  ou

jurídica,   quando   a   licitação   versar   sobre   serviços   ou   fornecimento   de   bens   a   ele
relacionados;

8.8        empresa,  isoladamente  ou  em  consórcio,  responsável  pela  elaboração  do  projeto
básico  ou  do  projeto  executivo,  ou  empresa  da  qual  o  autor  do  projeto  seja  dirigente,

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com
direito  a  voto,  responsável  técnico  ou  subcontratado,  quando  a  licitação  versar  sobre
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

8.9        pessoa  física  ou jurídica  que  se  encontre,  ao  tempo  da  licitação,  impossibilitada  de

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

8.10     aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público

que  desempenhe  função  na licitação  ou atue na  fiscalização  ou na gestão  do  contrato,  ou

AJC-
•{    ?!ÊVÉ:.o::.r6aá:::SoF,,ho. No 6oo -Centro
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uque de,es seja cônjuge, companheiro ou parente em ,inhà reta, co,atera, ou por afinidade,C+/

até o terceiro grau;                                                                                                                         `L._   _~,'

8.11     empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n9 6.404, de l5
de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

8.12      pessoa  física  ou  jurídica  que,  nos  5  (cinco)  anos  ànteriores  à  divulgação  do  edital,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho
infantil,   por  submissão   de  trabalhadores  a  condições  análogas  às  de  escravo  ou   por
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

8.13       agente público do órgão ou entidade licitante;

8.14     0rganizações   da   Sociedade   Civil   de   lnteresse   Público   -   OSCIP,   atuando   nessa

condição;

8.15       Não  poderá  participar,  direta  ou  indiretamente,  da  licitação  ou  da  execução  do
contrato  agente  público  do  órgão  ou  entidade  contratante,  devendo  ser  observadas  as
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 19 do art.
9Q da Lei ng  14.133, de 2021.

8.16     0 impedimento de que trata o item 8.10 será também aplicado ao licitante que atue
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da
sanção  a  ela  aplicada,  inclusive  a  sua  controladora,  controlada  ou  coligada,  desde  que
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do
licitante.

8.17     A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a
empresa a que se referem os itens 8.8 e 8.9 poderão participar no apoio das atividades de

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que
(J            sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

8.18     Equiparam-se  aos  autores  do  projeto  as  empresas  integrantes  do  mesmo  grupo
econômico.

8.19     0 disposto nos itens 8.8 e 8.9 não impede a licitação ou a contratação de serviço que
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo,
nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

8.20     Em   licitações   e   contratações   realizadas   no   âmbito   de   projetos   e   programas

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo
financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não

poderá  participar pessoa  física  ou jurídica  que  integre  o  rol  de  pessoas  sancionadas  por
essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nQ  14.133/2021.

8.21     A vedação de que trata o item 8.14 estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação  na qualidade  de integrante  de  equipe  de apoio,  profissional  especializado  ou
funcionárioourepresentantedeempreÂacggEEÊassessoriatécnica.

AJ. Jósé Maraues Fwho. N° 600 - Centro
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8.22      Quando   um   dos   sócios   representantes   ou   responsáveis   técnico

participar de mais de  uma empresa especializada no objeto  desta Licitação,
delas poderá participar do certame licitatório.

8.23     Não será permitida a subcontratação parcial.

8.24     As  licitantes  deverão  proceder, antes  da apresentação  das propostas, a verificação
minuciosa  de  todos  os  elementos  fornecidos,  comunicando  por  escrito  a  Comissão  de
Contratação,  até  05  (cinco)  dias úteis antes da reunião  de  abertura  da licitação,  os  erros,
dúvidas   ou   omissões   porventura   observadas.   A   não   comunicação   no   prazo   acima
estabelecido  implicara  na  tácita  aceitação  dos  elementos  fornecidos,  não  cabendo,  em
nenhuma    hipótese,    qualquer    reivindicação    posterior    com    base    em    imperfeições,
incorreções, omissões ou falhas.

®          8.25     A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital.
8.26     Que  estejam  em  estado  de  insolvência  civil,  sob  processo  de  falência,  concordata,
recuperação judicial ou extrajudicial, dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação.

8.27     Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitação.

8.28     Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país.

8.29     0 custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor
do  certame,  que  pagará a  GM  TECNOLOGIA &  INFORMAÇÃO  LTDA,  provedora  do  sistema

eletrônico, o  equivalente ao percentual estabelecido  pela mesma sobre  o valor contratual
ajustado,  a  título  de  taxa  pela  utilização  dos  recursos  de  tecnologia  da  informação,  em
conformidade com o regulamento operacional da GM TECNOLOGIA & INFORMAÇÃO LTDA.

8.30     REGULAMENTO 0PERACIONAL DO CERTAME

8.30.1  0 certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da comissão de contratação,

(j            que terá, em especial, as seguintes atribuições:

I  - tomar decisões  em  prol  da boa condução  da licitação,  impulsionando  o procedimento,
inclusive demandando às áreas internas das unidades de compras descentralizadas ou não,
o saneamento da fase preparatória, caso necessário; e

11 -coordenar o certame licitatório, promovendo as seguintes ações:

a) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e
aos   seus   anexos,   além   de   poder   requisitar  subsídios   formais   aos   responsáveis   pela
elaboração desses documentos;

b)  verificar  a  conformidade  das  propostas  com os  requisitos  estabelecidos  no  edital,  em
relação à proposta mais bem classificada;

c) conduzir a sessão pública;

d)  verificar e julgar as  condições de  habilitação,  podendo  requisitar subsídios  formais  ou

pareceres da área técnica;
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e)  sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos docum
habilitação  e  sua  validade  jurídica  e,  se  necessário,  afastar  licitantes  em  razão  de
insanáveis;

tos de

f)  promover diligências  com relação aos documentos de habilitação e proposta de preços,
caso verifique a possibilidade de sanear erros  ou falhas que não alterem a substância dos
documentos e sua validade jurídica;

g) declarar o vencedor do certame;

h) coordenar os trabalhos da equipe de apoio;

i)   receber   recursos,   apreciar   sua   admissibilidade   e,   se   não   reconsiderar   a   decisão,
encaminhá-los à autoridade competente;

j) negociar diretamente com o proponente para que seja obtida melhor proposta;

k) elaborar, em parceria com a equipe de apoio, a ata da sessão da licitação;

1) propor à autoridade competente a revogação ou a anulação da licitação;

m)  propor  à  autoridade  competente  a  abertura  de  procedimento  administrativo  para
apuração de responsabilidade; e

n) encaminhar o processo devidamente instruído, após encerradas as fases de julgamento e
habilitação,    e   exauridos    os    recursos   administrativos,   à   autoridade   superior   para
adjudicação e homologação.

9. boúRGÃO GERENCIADORE PARTICIPANTES       M

9.1.  ORGÃO  GERENCIADOR:

a)  A  secretaria  de  Saúde,  será  o  órgão  gerenciador da Ata  de  Registro  de  Preços  de  que
®          trata este Edital;

9.3.  DOS ORGÃO NÃO PARTICIPANTES: Não há.

9.3.1  Desde  que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro  de preços,  durante
sua vigência, podé ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública
estadual ou municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência
do órgão gerenciador.

9.3.2 0s órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem
fazer uso  da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para
manifestação sobre a possibilidade de adesão.

9.3.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as

condições  nela  estabelecidas,  optar pela aceitação ou não  do fornecimento  decorrente  de
adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras

decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
JMeG"Jà"
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9.3.4 As  aquisições  ou  contratações  adicionais  a  que  se  refere  este  subitem  não  po
exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens d
instrumento   convocatório   e   registrados   na  ata   de   registro   de   preços   para  o   órgão

gerenciador e órgãos participantes.

9.3.5 0 quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá

exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro
de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número
de órgãos não participantes que aderirem.

9.3.6 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da
ata.

U         9.3.7 Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor  das  obrigações  contratualmente  assumidas  e  a  aplicação,  observada  a  ampla
defesa     e     o     contraditório,     aplicação     de    eventuais    penalidades     decorrentes     do
descumprimento   de   cláusulas   contratuais,   em   relação   as   suas   próprias   contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

9.3.8 0 quantitativo reservado para aquisição pelo órgão gerenciador, órgãos participantes
e pelos órgãos não participantes constam da ata de registro de preços anexa a este Edital.

9.3.9 0 órgão não participante deverá receber autorização para adesão, quando não houver

prejuízo ao fomecimento do objeto ao órgão participante.

ioi~DA APRESENTAÇÃo DA pRotpúsT4 imETRÔNicÀ  t

10.1.    Na  presente  licitação,  a  fase  de  habilitação  sucederá  as  fases  de  apresentação  de

propostas e lances.

10.2.    Os   licitantes   encaminharão,   exclusivamente   por  meio   do   sistema   eletrônico,   a

proposta,  conforme  o  critério  de julgamento  adotado  neste  Edital,  até  a  data  e  o  horário
estabelecidos  para abertura  da  sessão  pública.  Não  havendo  necessidade  do  envio  da

proposta escrita inicial.

10.3.    No cadastramento da proposta consolidada, o licitante declarará que:

10.3.1  está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como

de  que a proposta apresentada compreende a integralidade dos  custos para atendimento

dos  direitos  trabalhistas  assegurados  na  Constituição  Federal,  nas  leis  trabalhistas,  nas

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos  de ajustamento  de

conduta  vigentes  na  data  de  sua  entrega  em  definitivo  e  que  cumpre  plenamente  os

requisitos    de    habilitação    definidos    no    instrumento    convocatório,    sob    pena    de

desclassificação em caso de não apresentação;                                                                     q/
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10.4     não emprega menor de  18  anos em trabalho noturno, perigoso  ou insal
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de apre
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

nao c2-

u

10.4.1  não  possui empregados  executando trabalho  degradante ou forçado, observando  o
disposto nos incisos 111 e IV do art,  19 e no inciso 111 do art.  5Q da Constituição Federal;

10.4.2  cumpre  as  exigências  de  reserva  de  cargos  para  pessoa  com  deficiência  e  para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

10.5    0 licitante arrematante que deixar de apresentar as declarações junto a sua
proposta consolidada, estará desclassificado do certame,

10.6     0   licitante   organizado   em  cooperativa   deverá  declarar,   ainda,   que   cumpre   os
requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nQ 14.133, de 2021

10.7     0   fornecedor  enquadrado  como  microempresa,  empresa  de   pequeno   porte   ou
sociedade  cooperativa  deverá  declarar,  ainda  que  cumpre  os  requisitos  estabelecidos  no
artigo  3°  da  Lei  Complementar nQ  123,  de  2006,  estando  apto  a  usufruir  do  tratamento
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 19 ao 39 do art.
49, da Lei n.Q  14.133, de  2021.

10.7.1  no  item  exclusivo  para  participação  de  microempresas  e  empresas  de  pequeno

porte,    a    licitante    não    enquadrada   como    microempresa    estará   impedido    de    dar
prosseguimento no certame, para aquele item;

10.7.2  nos itens em que a participação  não for exclusiva para microempresas  e empresas
de pequeno porte, a empresa que não seja enquadrada como microempresa, o licitante não
ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar ng 123, de 2006.

10.8     A falsidade da declaração de que trata os itens  10.3  ou  10.4 ou  10.5 e seus subitens
sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nQ 14.133, de 2021, e neste Edital.

10.9     0s  licitantes  poderão  retirar ou substituir a proposta ou,  na hipótese  de  a  fase  de
habilitação  anteceder as fases de apresentação de propostas e lances  e  de julgamento, os
documentos  de  habilitação  anteriormente inseridos  no  sistema,  até  a  abertura  da  sessão

pública.

10.10   Não  haverá  ordem  de  classificação  na  etapa  de  apresentação  da  proposta  e  dos
documentos  de habilitação pelo licitante,  o que ocorrerá somente após os procedimentos
de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

10.11   Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta
dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

10.12   Desde    que    disponibilizada    a    funcionalidade    no    sistema,    o    licitante    poderá

parametrizar o seu valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá
às seguintes regras                    ffi_                                 st
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10.12.1             a  aplicação  do  intervalo  mínimo  de  diferença  de  valores  ou  d ercentuais

entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto e
ao lance que cobrir a melhor oferta, quando for o caso; e

u

u

10.12.2             os  lances  serão  de  envio  automático  pelo  sistema,  respeitado  o  valor  final
mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

10.13   0  valor final  mínimo  ou  o  percentual  de desconto  final máximo  parametrizado  no
sistema poderá ser alterado pelo fomecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

10.13.1             valor  superior  a  lance  já  registrado  pelo  fornecedor  no  sistema,  quando
adotado o critério de julgamento por Menor Preços; e

10.13.2              percentual  de  desconto  inferior  a  lance  já  registrado  pelo  fornecedor  no
sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

10.14   0  valor final  mínimo  ou  o  percentual  de  desconto  final  máximo  parametrizado  na
forma do item 10.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão
ou     entidade     promotora     da     licitação,     podendo     ser     disponibilizado     estrita     e

permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

10.15   Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações
no   sistema   eletrônico   durante   o   processo   licitatório   e   se   responsabilizar   pelo   ônus
decorrente  da  perda  de  negócios  diante  da  inobservância  de  mensagens  emitidas  pela
Administração ou de sua desconexão.

10.16   0   licitante  deverá  comunicar  imediatamente  ao  provedor  do   sistema  qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de
acesso.

11    I]o pREENCHmENTO DAPRoposTA

t ll.1     0 licitante deverá enviarsua proposta com as seguintes informações:

11.1.1  valor unitário e valor total;

11.1.2  Marca;

11.1.3  Modelo, quando for o caso;

11.2      Quantidade cotada;

11.3     Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

11.3.1  0 licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior aos estabelecidos

pela administração.

11.4     Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta
ou indiretamente na execução do objeto.

ÁJg-
AS. José MarQues Filho, N° 600 - Centro
CEP: 63.560-000 Et....i

•.\ç...

á'  (88) 3565-iggg
EEa  admefinançasacopiara@gmail.com



GOVERNO   MUNICIPAL   DE

ACOPIARA
11.5     0s  preços  ofertados, tanto  na proposta inicial, quanto  na etapa  de lan

Fis..J-
serão de C}

exclusiva  responsabilidade  do  licitante,  não  lhe  assistindo  o  direito  de  pleitear
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

11.6     Se   o   regime   tributário   da   empresa   implicar   o   recolhimento   de   tributos   em

percentuais  variáveis,  a  cotação  adequada  será  a  que  coLresponde  à  média  dos  efetivos
recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

11.7     Independentemente  do  percentual  de  tributo  inserido  na  planilha,  no  pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

11.8     A   apresentação   das   propostas   implica   obrigatoriedade   do   cumprimento   das
disposições  nelas  contidas,  em  conformidade  com  o  que  dispõe  o  Termo  de  Referência,
assumindo  o  proponente  o  compromisso  de  executar  o  objeto  licitado  nos  seus  termos,

U        bem  como  de  fornecer os  materiais,  equipamentos,  ferramentas  e  utensílios  necessários,
em  quantidades  e  qualidades  adequadas  à  perfeita  execução  contratual,  promovendo,

quando requerido, sua substituição.

11.8.1  0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da
data de sua apresentação.

11.8.2  0s    licitantes    devem    respeitar    os    preços    máximos    estabelecidos    neste    ato
convocatório seus anexos e a legislação vigente;

11.9     0 descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados  pode  ensejar a  responsabilização  pelos  órgãos  de  controle  externo  e,  após  o
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção
das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art.  71, inciso IX, da
Constituição;  ou condenação  dos  agentes  públicos  responsáveis  e da  empresa  contratada
ao  pagamento  dos  prejuízos  ao  erário,  caso verificada  a  ocorrência  de  superfaturamento

por sobrepreço na execução do contrato.

ffi   Ú~ÚnA

LANCES

ABERTURA  DA  SESSÃO,  CLASSIFICAmo  Dfls  PROPOSTAS HMULAÇÃO  DE

12.1.    A abertura  da presente  licitação  dar-se-á automaticamente em  sessão  pública,  por
meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

12.1     0s   licitantes   poderão   retirar   ou   substituir,   quando   for   o   caso,   anteriormente
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

12.2     0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre A pregoeira
e os licitantes.

12.3     Iniciada     a     etapa     competitiva,     os     licitantes     deverão     encaminhar     lances
exclusivamente  por meio  de  sistema  eletrônico, sendo  imediatamente  informados  do  seu
recebimento e do valor consignado no registro.AC-
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Os licitantes poderão  oferecer lances sucessivos, observando o horário
ra da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

0   licitante,somente  poderá  oferecer  lance  de  valor  inferior  ao  último   por  ele
ãdo e registrvádo peio sistema.

i.7     0  intervalo  mínimo  de  diferença  de  valores  ou  percentuais  entre  os  lances,  que
tanto  em  relação  aos  lances  intermediários  quanto  em  relação  à  proposta  que

brir a melhor oferta deverá ser de 1,00 REAL.
i^

8     0 1icitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de
Íquinze   segundos   após   o   registro   no   sistema,   na   hipótese   de  lance   inconsistente   ou

inexequível.

12.9    ^0   procedimento   seguirá   de   acordo   com   o   MOD0   DE   DISPUTA   ABERTO   E
JFECHADO.

.il2.10   No modo de disputa ABERTO E FECHADO, de que trata este edital, A etapa de lances
da sessão pública terá duração inicial de  15  (quinze)  minutos. Após esse prazo, o sistema
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período
de até` 10  (dez)  minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente
encerrada a recepção de lances.

'

12.11   Encerrado  o  prazo  previsto  no  item  anterior,  o  sistema  abrirá  oportunidade  para

que  o- autor  da  oferta  de  valor  mais  alto  e  os  das  ofertas  com  até  10°/o  (dez  por  cento)
superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05  (cinco minutos), o qual
s?rá sigiloso até o encerramento deste prazo.
12.12    Não havendo pelo  menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão
os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer

®            uhlancefinale fechado em até 05 (cinco minutos), o qualserásigilosoaté o encerramento
•,dêste prazo.

12.13  Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os
lances segundo a ordem crescente de valores.

12.14    Não  havendo  lance  final  e  fechado  classificado  na  forma  estabelecida  nos  itens
anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo
deitrês, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco
mi.nutos), o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

12.15   Poderá  o  pregoeiro,  auxiliado  pela  equipe  de  apoio,  justificadamente,  admitir  o
reinício  da  etapa  fechada,  caso  nenhum  licitante  classificado  na  etapa  de  lance  fechado
atender às exigências de habilitação.                                                                                        ®J
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1\2.16   Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele
recebido e registrado em primeiro lugar.

12.17    Durante  o transcurso  da sessão pública, os licitantes  serão  informados, em tempo
real, do valor do maior lance registrado, vedada a identificação do licitante.
12.18   No  caso  de  desconexão  com  o  pregoeiro,  no  decorrer  da  etapa  competitiva  do
Pregão,  o  sistema  eletrônico  poderá permanecer acessível  aos  licitantes  para a  recepção
dos lances.

12.19   Quando  a  desconexão  do  sistema  eletrônico  para.  o(a)  Pregoeiro(a)persistir  por
tempo  superior a  dez  minutos, a sessão pública será suspensa e  reiniciada somente após
decorridas   vinte   e   quatro   horas   da   comunicação   do   fato   pelo(a)    Pregoeiro(a)aos

u           Participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

12.20  Após  o  encerramento  da  etapa  de  lances,  A  pregoeira  poderá  encaminhar,  pelo
sistema  eletrônico,  contraproposta  ao  PROPONENTE  que  tiver apresentado  o  lance  mais
vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério  de julgamento, não
se admitindo negociar condições  diferentes  daquelas  previstas neste  Edital. A negociação
será    realizada    por    meio    do    sistema,    podendo    ser    acompanhada    pelos    demais
PROPONENTES.

12.210 sistema informará a carta proposta de maior valor imediatamente após o encerramento
da  etapa  de  lances  ou,  quando  for  ocaso,  após  negociação  e  decisão  pela  pregoeira  ace+ca  da
aceitação do lance de maior desconto.

12.22    Declarada  encerrada  a  etapa  competitiva,  com  ou  sem  lances  sucessivos,  e  realizada  a
classificação   final   das   Cartas   Propostas,  A  pregoeira   examinará   a  aceitabilidade   do   primeiro

®           ;'ÉÊs;â:aed:, v:;opre::a,:::::ep:.uaa:t.oo nà,.:oün,f::T::::aen,eená:ep,aa n:,ahrataanpe:oapaoos:r'o::e,:tà á:]e.o"eEa"sou:

..      conformidade, decidindo motivadamente a respeito.

12.23    Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo  real, do
valor do maior lance registrado, vedada a identificação do licitante.

12.24    No  caso  de  desconexão  com  A  pregoeira  no  decorrer  da  etapa  competitiva  do  Pregão,  o
sistema eletrôrico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

12.25    Quando a desconexão do sistema eletrônico para A pregoeira persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão  pública será suspensa e  reiniciada somente  após  decorridas vinte e  quatro
horas  da  comunicação  do  fato  pela pregoeira  aos participantes,  no  sítio  eletrônico  utilizado  para
divulgação,

ÁIC-
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12.26    0  Critério  de  julgamento  adotado  será  o  MENOR  PREÇO  POR  LOT
ne,ste Edital e seus anexos.
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12.27    Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta de percentual
de desconto inicial.

12.28    As propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa
de  até   5%   (cinco  por  cento)  acima  da  melhor  proposta  ou  melhor  lance  serão  consideradas
empatadas com a primeira colocada.

12.29    A  mais  bem  classificada  nos  termos  do  item  anterior  terá  o  direito  de  encaminhar  uma
última  oferta  para  desempate,  obrigatoriamente  em  valor  inferior  ao  da  primeira  colocada,  no

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para
tanto.0
12.30     Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste  no prazo estabelecido, serão  convocadas as demais  licitantes  microempresa  e  empresa
de  pequeno  porte  que  se  encontrem  naquele  intervalo  de  50/o  (cinco  por  cento),  na  ordem  de
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

12.31   Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

12.32   Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas  e empresas
de  pequeno  porte,  uma  vez  encerrada  a  etapa  de  lances,  será  efetivada  a  verificação
automática,   junto   à   Receita   Federal,   do   porte   da   entidade   empresarial.   0   sistema
identificará    em    coluna   própria   as   microempresas   e    empresas    de   pequeno    porte

participantes, procedendo à comparação com  os valores  da primeira  colocada, se esta for
empresa  de maior porte,  assim como  das demais  classificadas, para  o  fim  de aplicar-se o
disposto  nos  arts.  44  e  45  da  Lei  Complementar  ng  123,  de  2006,  regulamentada  pelo

®             DecretonQ8.538,de2015.
12.32.1             Nessas  condições,  as  propostas  de  microempresas  e  empresas  de  pequeno

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta
ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

12.32.2             A  mais  bem  classificada  nos  termos  do  subitem  anterior  terá  o  direito  de
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao  da

primeira colocada, no prazo de 5  (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após
a comunicação automática para tanto.

12.32.3             Caso  a  microempresa  ou  a  empresa  de  pequeno  porte  melhor  classificada
desista  ou não  se  manifeste no prazo  estabelecido,  serão  convocadas  as  demais licitantes
microempresa  e  empresa  de  pequeno  porte  que  se  encontrem  naquele  intervalo  de  5%

(cinco  por cento), na ordem de classificação, para o exercício  do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.
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12.32.4             No  caso  de  equivalência  dos  valores  apresentados  pelas

®

Ü

empresas  de  pequeno  porte  que  se  encontrem  nos  intervalos  estabelecidos  nos  subitens
anteriores,  será  realizado  sorteio  entre  elas  para  que  se  identifique  aquela  que  primeiro

poderá apresentar melhor oferta,

12.33   Só  poderá  haver empate entre propostas iguais  (não seguidas de lances), ou entre
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

12.33.1             Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate
será aquele previsto no art. 60 da Lei nQ 14.133, de 2021, nesta ordem:

12.33.1.1          disputa  final,  hipótese  em  que  os  licitantes  empatados  poderão  apresentar
nova proposta em ato contínuo à classificação;

12.33.1.2         avaliação   do   desempenho   contratual   prévio   dos   licitantes,   para   a   qual
deverão  preferencialmente  ser  utilizados  registros  cadastrais  para  efeito  de  atesto  de
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

12.33.1.3          desenvolvimento   pelo   licitante   de   ações   de   equidade   entre   homens   e
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

12.33.1.4         desenvolvimento   pelo   licitante   de   programa   de   integridade,   conforme
orientações dos órgãos de controle,

12.33.2             Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens
e serviços produzidos ou prestados por:

12.33.2.1          empresas  estabelecidas  no  território  do  Estado  ou  do  Distrito  Federal  do
órgão  ou  entidade  da Administração  Pública estadual  ou  distrital licitante  ou,  no  caso de
licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este
se localize;

12.3 3.2.2          empresas brasileiras;

12.33.2.3          empresas  que  invistam  em  pesquisa e no  desenvolvimento  de  tecnologia  no
País;

12.33.2.4          empresas   que   comprovem  a  prática  de   mitigação,  nos   termos   daLei   nQ
12.187, de 29 de dezembro de 2009.

12.34   Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do

primeiro  colocado  permanecer acima  do  preço  máximo  ou  inferior ao  desconto  definido
para a contratação, A pregoeira poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o
resultado do julgamento.

12.34.1             A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem  de
classificação   inicialmente   estabelecida,   quando   o   primeiro   colocado,   mesmo   após   a
negociação,  for  desclassificado  em  razão  de  sua  proposta  permanecer  acima  do  preço
máximo definido pela Administração.
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12.34.2             A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser ac

i  pelos demais licitantes.
panhada

12.34.3             0 resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos
autos do processo licitatório.

12.34.4             A pregoeira solicitará ao licitante mais bem classificado  que, no prazo  de  02

(duas) horas, envie a proposta readequada ao último lance ofertado após a negociação
realizada,   acompanhada,   se   for   o   caso,   dos   documentos   complementares,   quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

12.34.5             É facultado a pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

12.35  Após a negociação do preço, A pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

13,\Ú  DA FASE DE PLGAWNTO- ^

13.1.    Encerrada    a    etapa    de    negociação,    A    pregoeira    verificará    se    o    licitante

provísoriamente  classificado  em  primeiro  lugar  atende  às  condições  de  participação  no
certame, conforme previsto no art.14 da Lei nQ 14.133/2021, legislação correlata e no item
8.0  do  edital,  especialmente  quanto à existência  de  sanção  que  impeça a participação  no
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

13.1.1.Cadastro   Nacional   de   Empresas   lnidôneas   e   Suspensas   -CEIS,   mantido   pela

Controladoria-Geral da Unlão Üittps://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

13.1.2. Cadastro  Nacional  de  Empresas  Punidas -CNEP,  mantido  pela  Controladoria-Geral
da União (https://www.portaltrans.Darencia.gov.br/sancoes /cnep).

13.2.    A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de

{E/            seu  sócio  majoritário,  por força  da vedação  de  que trata  o  artigo  l2  da  Lei  n°  8.429,  de
1992.

13.3.     Caso   conste   na   Consulta   de   Situação   do   licitante   a   existência   de   Ocorrências
lmpeditivas lndiretas, A pregoeira diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

13.3.1.A  tentativa  de  burla  será  verificada  por  meio  dos  vínculos  societários,  linhas  de
fornecimento similares, dentre outros.

13.3.2.0   licitante   será   convocado   para   manifestação   previamente   a   uma   eventual
desclassificação.

13.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.
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13.4.     Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se uti
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, A pregoeira verificará se faz jus ao bem
conformidade com a legislação vigente e este edital.

ado de

u

u

13.5.    Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, A

pregoeira  examinará  a  proposta  classificada  em  primeiro  lugar  quanto  à  adequação  ao
objeto  e  à  compatibilidade  do  preço  em  relação  ao  máximo  estipulado  para  contratação
neste Edital e em seus anexos.

13.6.    Será desclassificada a proposta vencedora que:

13.6.1. contiver vícios insanáveis;

13.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

13.6.3. apresentar preços inexequíveis ou pemanecerem acima do preço máximo definido

para a contratação;

13.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

13.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras  exigências  deste Edital  ou seus
anexos, desde que insanável.

13.7.    No  caso  de  bens  e  serviços  em  geral,  é  indício  de  inexequibilidade  das  propostas
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

13.7.1.A  inexequibilidade,  na  hipótese  de  que  trata  o  caput,  só  será  considerada  após
diligência da pregoeira, que comprove:

13.7.1.1.           que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

13.7.1.2.           inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

13.8.     Erros no  preenchimento  da planilha não  constituem motivo  para a desclassificação
da  proposta.  A  pianiiha  poderá  ser  ajustada  peio  fornecedor,  no  prazo  indicado  peio
sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante

para arcar com todos os custos da contratação;

13.8.1.0  ajuste  de  que  trata  este  dispositivo  se  limita  a  sanar  erros  ou  falhas  que  não
alterem a substância das propostas;

13.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento  de  impostos  e  contribuições  na  forma  do  Simples  Nacional,  quando  não
cabível esse regime.

13.9.    Para  fins  de  análise  da  proposta  quanto  ao  cumprimento  das  especificações  do
objeto,  poderá  ser  colhida  a  manifestação  escrita  do  setor  requisitante  do  serviço  ou  da
área especializada no objeto.

13.10.  Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado
em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referênci

pena de não aceitação da proposta.
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13.11.  Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de r

procedimento  para  a  avaliação  das  amostras,  cuja  presença  será  facultada  a
interessados, incluindo os demais licitantes.

ização do

•13.12.  Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

13.13.  No  caso  de  não  haver  entrega  da  amostra  ou  ocorrer  atraso  na  entrega,  sem

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações
previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

13.14.  Se  a(s)  amostra(s)  apresentada(s)  pelo  primeiro  classificado  não  for(em)  aceita(s),
A   pregoeira   analisará   a   aceitabilidade   da   proposta   ou   lance   ofertado   pelo   segundo
classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a
verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

u           r4.DOSDOCÜMENTOSDEHABILITAÇÃO

u

14.1     A  pregoeira  irá  analisar  somente  a  documentação  do  licitante  provisoriamente
vencedor do lote, que deverá anexar a plataforma no prazo máximo de 02 (duas) horas.
14.2     0s documentos necessários à habilitação deverão estar dentro do prazo de validade,

para   aqueles   cuja  validade   possa   expirar.   Na   hipótese   de   o   documento   não   conter
expressamente   o   prazo   de   validade,   deverá   ser   acompanhado    de   declaração   ou
regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a sua validade.
14.3     Na  ausência  de  tal  declaração  ou  regulamentação,  o  documento  será  considerado
válido  pelo  prazo  de  30  (trinta)  dias,  a  partir  da  data  de  sua  emissão;  e  poderão  ser
apresentados  em original  ou  entregues  mediante fotocópia,  os  quais, nesse  caso,  deverão
estar obrigatoriamente autenticados em cartório competente.
14.4      Serão aceitas somente cópias legíveis.
14.5     Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas.
14,6     Caso  o  documento  apresentado  seja  expedido  por  instituição  que  regulamente  a
disponibilização do documento pela internet, a Comissão de Contratação poderá verificar a
autenticidade dele através de consulta via internet e no mesmo deverá conter o certificado
de autenticidade.
14.7     Para   a   habilitação   jurídica,   o   licitante   deverá,   nos   documentos   exigidos   neste
instrumento convocatório, demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais com o
objeto da licitação.
14.8     4.4.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
14.9     DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃ0;
HABILITAÇÃO |URÍDICA

14.8.1.  Empresário  individual:  inscrição  no  Registro  Público  de  Empresas  Mercantis,  a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;^-
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14.8.2.     Microempreendedor     lndividual     -     MEI:     Certificado     da
€On.d_içã

1\4r
Microempreendedor lndividual -CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à v`éEiQ£Ê£Êgjk'
autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios./pt-br/empreendedor;

14.8.2.   Sociedade   empresária,   sociedade   limitada   unipessoal   -   SLU   ou   sociedade
identificada  como  empresa individual  de  responsabilidade  limitada -  EIRELI:  inscrição  do
ato  constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo  da |unta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório
de seus administradores;

14.8.3. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no
Brasil,  publicada  no  Diário  Oficial  da  União  e  arquivada  na  Junta  Comercial  da  unidade
federativa  onde  se  localizar  a  filial,  agência,  sucursal  ou  estabelecimento,  a  qual  será
considerada como sua sede.

Ü         ,íu4j,%í:a:o::eç::a:  sdíem:::s:s:â::r[;çcãoom::nahtaod:o::títduot::omennotoRecgo[:t::o:ía:;r:oe dpees::::

administradores;

14.8.5. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo    da    filial,    sucursal    ou    agência    da    sociedade    simples    ou    empresária,
respectivamente,   no   Registro   Civil   das   Pessoas   Jurídicas   ou   no   Registro   Público   de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

14.8.6. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das
Pessoas  Jurídicas  da  respectiva  sede,  além  do  registro  de  que  trata  o  art.  107  da  Lei  n9
5.764, de 16 de dezembro 1971.

14.8.7  0s  documentos  apresentados  deverão  estar acompanhados  de  todas  as  alterações
ou   da   consolidação   respectiva,   sob   pena   de   inabilitação   pela   não   apresentação   dos
documentos citados.

HABILITAÇÃO FISCAI„ SOCIAL E TRABALHISTA

14.8.8  Prova  de  inscrição  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Jurídicas  ou  no  Cadastro  de
Pessoas Físicas, conforme o caso;

14.8.9  Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional  (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n9  1.751, de 02 de outubro de 2014,
do Secretária da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

14.8.10             Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de serviço (FGTS);

14.8.11             Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça
positiva  com  efeito  de  negativa,mediante  a  ai)resentação  de  certidão  ne
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termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo

5.452, de lQ de maio de 1943;

-Lei ng

14.8.12             Prova   de   inscrição   no   cadastro   de   contribuintes   Estadual   relativo   ao
domicílio ou sede do  fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual;

14.8.13             Prova  de  regularidade  com  a  Fazenda  Estadual  do  domicílio  ou  sede  do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

14.8.14             Prova  de  regularidade  com  a  Fazenda  Municipal  do  domicílio  ou  sede  do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

14.8.15             Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual relacionados
ao   objeto   contratual,   deverá   comprovar   tal   condição   mediante   a   apresentação   de
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma
da lei.

f4.8.16             0 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.123, de
2006,  estará  dispensado  da  prova de  inscrição  nos  cadastros  de  contribuintes  estadual  e
municipal.

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

14.8.17             Certidão   negativa   de   falência   expedida   pelo   distribuidor   da   sede   do
fornecedor -Lei nQ 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso 11);

14.8.18             Balanço   patrimonial,   demonstração   de   resultado   de   exercício   e   demais
demonstrações contábeis dos 2  (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;  índices
de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a O,5(zero

ürgula cinco); As  empresas  criadas no exercício  financeiro da licitação deverão atender a
tódas  as  exigências  da habilitação  e  poderão  substituir os  demonstrativos  contábeis  pelo

{j            balanço  de  abertura.  Os  documentos  referidos acima limitar-se-ão  ao  último  exercício  no
caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

14.8.19           0  balanço  deverá  ser  acompanhado  dos  termos  de  abertura  e  de
encerramento do Livro Diário, todos registrados e autenticados na |unta Comercial,
constando, necessariamente, o número do Livro Diário e das respectivas folhas nas quais se
acha transcrito, devendo tanto o balanço quanto os termos ser assinados por contador (es)
regístrado  (s)  no  Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal

.  da empresa.

14.8.20             Serão  aceitos  o  balanço  patrimonial,  demonstrações  contábeis,  termos  de
abertura e encerramento do livro Diário, transmitidos via SPED, acompanhados do recibo
de entrega de escrituração contábil digital, respeitado os termos do Decreto nQ 8.683/2016
e a INRFB vigente.
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14.8.21             'Ó-balançó   patrimonial  apresentado   deverá   corresponder  aos
abertura e encerramento do Livro Diário apresentado.

termos   de L~``...-.,

14.9  No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação em
jornal oficial e em jomal de grande circulação e do registro na Junta Comercial.

14.10   No  caso  de  cooperativa,  o  balanço  patrimonial  deverá  ser  inscrito  no  Cartório  de
Registro Civil de Pessoas Jurídicas, assinado por contador registrado no Conselho Regional
de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da instituição, atendendo aos índices
estabelecidos neste instrumento convocatório.

14.11   0s  docúmentos  referidos  acima  observarão  a  data  limite  definido  pela  Receita
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital -ECD ao Sped.

14.12   Caso  a  empresa  licitante  apresente  resultado  inferior  ou  igual  a  O,5(zero  vi'rgula
cinco)  em  qualquer  dos  índices  de  Liquidez  Geral  (LG),  Solvência  Geral  (SG)  e  Liquidez
Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação de 10 % do valor estimado das parcelas
pertinentes.

14.13   As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura. (Lei nQ  14.133, de 2021, art. 65, §1Q).

QUALIFICAÇÃO TÉCNicA

14.14   Comprovação  de  aptidão  para  o  fornecimento  de  bens  similares  de  complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o
item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou ,atestados, por pessoas jurídicas
de   direito  público   ou  privado,  ou  regularmente  emitido(s)   pelo  conselho   profissional
competente, quando for o caso.

14.15   Será admitida, para fins de comprovação de quantitàtivo mínimo, a apresentação e o
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.

14.16   0s atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou
da filial do fornecedor.

14.17   0  fornecedor  disponibilizará  todas  as  informações  necessárias  à  comprovação  da
legitimidade dos atestados,  apresentando, quando solicitado  pela Administração,  cópia  do
contrato  que  deu suporte à  contratação, endereço atual  da contratante e local  em que  foi
executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

14.18   No caso, das cooperativas, deverá ser apresentando ainda: a relação dos cooperados
que  atendem  aos  requisitos  técnicos  exigidos  para  a  contratação  e  que  executarão  o
contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados
na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 49, inciso XI, 21, inciso
1 e 42, §§29 a 6Q da Lei n. 5.764, de 1971;

14.19   A  declaração  de  regularidade  de  situação  do  contribuinte  individual  -  DRSCI,  para
cada um dos cooperados indicados;

14.20  A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários
à execução contratual;

1

14.21   0 registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art.107;JAC-
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14.22    A   comprovação   de   integração
cooperados que executarão o contrato; e
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das   respectivas   quotas-partes   por   pa edos

®
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14.23    0s   seguintes   documentos   para   a   comprovação   da   regularidade   jurídica   da
cooperativa:

a) ata de fundação;

b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;

c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;

d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;

e)  três  registros  de  presença  dos  cooperados  que  executarão  o  contrato  em  assembleias

gerais ou nas reuniões seccionais; e

f)  ata  da  sessão  que  os  cooperados  autorizaram  a  cooperativa  a  contratar  o  objeto  da
licitação;

14.24  A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art.112 da
Lei  n.  5.764,  de  1971,  ou uma  declaração,  sob  as penas  da  lei,  de  que tal auditoria não  foi
exigida pelo órgão fiscalizador.

DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES À HABILITAÇÃ0

14.25   Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá
pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

14.26   Declaração  de  que  cumpre  as  exigências  de  reserva  de  cargos  para  pessoa  com
deficiência  e  para reabilitado  da  Previdência Social,  previstas  em  lei  e  em  outras  normas
específicas;

14.27   Declaração   formal   assinada   pelo   responsável   técnico   do   licitante   acerca   do
conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

14.28   Declaração  de  que  o  licitante tomou  conhecimento  de  todas  as  informações  e  das
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

14.29   Declaração   de   que,   em   cumprimento   ao    estabelecido   na    Lei   n°   9.854,    de
27/10/1999,   publicada   no   DOU   de   28/10/1999,   e  ao  inciso  XXXIII,   do   artigo   79,   da
Constituição  Federal,  não  emprega  menores  de  18  (dezoito)  anos  em  trabalho  noturno,
perigoso  ou insalubre,  nem emprega  menores  de  16  (dezesseis)  anos em trabalho  algum,
salvo  na  condição  de  aprendiz,  a  partir  de  14  (quatorze)  anos,  conforme  modelo  a  ser
fixado nos anexos do edital;

14.30   Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nQ
14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

14.31   As  empresas  estrangeiras  que  não  funcionem  no  País,  as  exigências de  habilitação
serão   atendidas   mediante   documentos   equivalentes,   inicialmente   apresentados   em
tradução 1ivre.

14.32   Na  hipótese  de  o  licitante vencedor ser empresa  estrangeira  que  não  funcione  no
País,  para  fins  de  assinatura  do  contrato  ou  da ata de  registro  de preços,  os  documentos
exigidos   para   a   habilitação   serão
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apostilados nos termos do disposto
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outro   que   venha   a   substituí-lo,   ou   consularizados   pelos   respectivos   coÀsiulados   ou
embaixadas.

14.33   0 consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita por meio
do   somatório   dos   quantitativos   de   cada   consorciado   e,   para   efeito   de   habilitação
econômico-financeira,  quando  exigida,  será  observado  o  somatório  dos  valores  de  cada
consorciado.

14.34   0s  documentos  exigidos  para  fins  de  habilitação  poderão  ser  apresentados  em
original, por cópia ou via sistema de pregão eletrônico.

14.35   0s  documentos  exigidos  para  fins  de  habilitação  poderão  ser  substituídos  por
registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido
feito em obediência ao disposto na Lei n914.133/2021.

®           14.36   Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de
habilitação,  e  o  declarante  responderá  pela  veracidade  das  informações  prestadas,  na
forma da lei (art. 63,1, da Lei ng 14.133/2021).

14.37   Será  verificado  se  o  licitante  apresentou  no  sistema,  sob  pena  de  inabilitação,  a
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

14.38   0 licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas

propostas  econômicas  compreendem  a  integralidade  dos  custos  para  atendimento  dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas.

14.39   Considerando que na presente éontratação a avaliação prévia do local de execução é
imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser

U            contratado,  o  licitante  deve  atestar,  sob  pena  de  inabilitação,  que  conhece  o  local  e  as
condições  de  realização  do  serviço,  assegurado  a  ele  o  direito  de  realização  de  vistoria

prévia.

14.40   0   licitante   que   optar   por   realizar   vistoria   prévia   terá   disponibilizado   pela
Administração     data     e    horário     exclusivos,    a    ser    agendado     através     do     email:
licitaacopiara2@gmail.com,    de    modo    que    seu    agendamento    não    coincida    com    o
agendamento de outros licitantes.

14.41   Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida
no   presente   item   por   declaração   formal   assinada   pelo   seu   responsável   acerca   do
conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

14.42   Somente  haverá  a  necessidade  de  comprovação  do  preenchimento  de  requisitos
mediante  apresentação  dos  documentos  originais  não-digitais  quando  houver  dúvida  em
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.AÉC-
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14.43   A  verificação  pelo  pregoeiro,  em  sítios  eletrônicos  oficiais  de

C`

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

14.43.1             0s  documentos  exigidos  para  habilitação  deverão  ser enviados  por  meio  do
sistema,  em  formato  digital,  no prazo  de mínimo  de até  02  (duas horas), prorrogável por
igual pen'odo, contado da solicitação da pregoeira.

14.43.2             A verificação dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao
licitante vencedor.

14.44  Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para nos termos da
Lei 14.133/21, art. 64:

14.44.1             complementação  de  informações  acerca  dos  documentos  já  apresentados

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do
certame; e

14.44.2             atualização  de  documentos  cuja  validade  tenha  expirado  após  a  data  de
recebimento das propostas;

14.45   Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar
erros  ou  falhas,  que  não  alterem  a  substância  dos  documentos  e  sua  validade  jurídica,
mediante  decisão  fundamentada,  registrada  em  ata  e  acessível  a  todos,  atribuindo-lhes
eficácia para fins de habilitação e classificação.

14.46   Na  hipótese  de  o  licitante  não  atender  às  exigências  para  habilitação,  A  pregoeira
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até
a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.'

14.47   Somente  serão  disponibilizados  para  acesso  público  os  documentos  de  habilitação
do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos  os procedimentos
de que trata o subitem anterior.

üAATADEREGIS'moDEpmço§\

15.1      Homologado  o  resultado  da licitação,  o licitante mais bem  classificado  terá o prazo
de 05  (cinco) dias, úteis contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de
Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n914.133, de 2021.

15.2     0 prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. FAJ-
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15.3     A   ata   de   registro   de   preços   será   assinada   por   meio   de
disponibilizada no sistema de registro de preços.

15.4     Serão  formalizadas  tantas  Atas  de  Registro  de  Preços  quantas  forem  necessárias

para o  registro  de todos os itens constantes no Termo  de Referência, com  a indicação  do
licitante   vencedor,   a   descrição   do(s)    item(ns),   as   respectivas   quantidades,   preços
registrados e demais condições.

15.5     0  preço  registrado,  com  a  indicação  dos  fornecedores,  será  divulgado  no  PNCP  e
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

15.6     A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de  fornecimento  nas
condições   estabelecidas,   mas   não   obrigará   a  Administração   a   contratar,   facultada   a
realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição  pretendida,  desde  que  devidamente

justificada.

ü           15.7     Nahipótese de oconvocado nãoassinaraataderegistro depreços noprazo e nas
condições     estabelecidas,     fica    facultado    à    Administração    convocar    os     licitantes
remanescentes  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de  classificação,  para  fazê-lo  em  igual

prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

Á6    mmRMAÇÃODocADASTRODERE§üvÃ    (

16.1     Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

16.1.1  dos  licitantes  que  aceitarem  cotar  o  objeto  com  preço  igual  ao  do  adjudicatário,
observada a classificação na licitação; e

16.1.2  dos licitantes que mantiverem sua proposta original

16.2                Será  respeitada,  nas  contratações,  a  ordem  de  classificação  dos  licitantes  ou
fornecedores registrados na ata.

U            16.3     Aapresentação de novas propostas naformadeste item não prejudicará o resultado

do certame em relação ao licitante mais bem classificado.

16.4     Para  fins  da  ordem  de  classificação,  os  licitantes  ou  fornecedores  que  aceitarem
cotar o  objeto  com  preço  igual  ao  do  adjudicatário antecederão  aqueles  que  mantiverem
sua proposta original.

16.5      A  habilitação  dos  licitantes  que  comporão  o  cadastro  de  reserva  será  efetuada

quando  houver  necessidade  de  contratação  dos  licitantés  remanescentes,  nas  seguintes
hipóteses:

16.5.1   quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; ou

16.5.2  quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços,
nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto Federal nQ  11.462/23.

^C-À
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16.6     Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com
ao  do   adjudicatário   concordar  com  a  contratação   nos   termos   em   igual   prazo  e   nas
condições   propostas   pelo   primeiro   classificado,   a  Administração,   observados   o   valor
estimado e a sua eventual atualização na forma prevísta no edital, poderá:

16.6.1   convocar  os  licitantes  que  mantiveram  sua  proposta  original  para  negociação,  na
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço
do adjudicatário; ou

16.6.2   adjudicar    e     firmar    o    contrato    nas    condições    ofertadas    pelos    licitantes
remanescentes,  observada  a  ordem  de  classificação,  quando  frustrada  a  negociação  de
melhor condição.

17" ^  DOS RECURSOS

U           17.1     A  interposição  de  recurso  referente  ao julgamento  das  propostas, à habilitação  ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art.
165 da Lei n914.133, de 2021.

17.2     0  prazo  recursal  é  de  3  (três)  dias  úteis,  contados  da  data  de  intimação  ou  de
lavratura da ata.

17.3     Quando  o  recurso  apresentado  impugnar  o  julgamento  das  propostas  ou  o  ato  de
habilitação ou inabilitação do licitante:

17.3.1  a   intenção   de   recorrer   deverá   ser   manifestada   imediatamente,   sob   pena   de

preclusão;

17.3.2  o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 30  (trinta)
minutos.

17.3.3  o prazo para apresentação das razões recursais será  iniciado na data de intimação
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

17.3.4  na  hipótese  de  adoção  da  inversão  de  fases  prevista  no §  19  do  art.  17  da  Lei  nQ
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das  razões recursais será iniciado  na data de
intimação da ata de julgamento.

17.4     0s recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

17.5     0 recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3  (três) dias úteis, ou, nesse
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

17.6     0s recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

17.7     0 prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será
de   3   (três)   dias   úteis,   contados   da   data   da  intimação   pessoal   ou   da   divulgaç

(
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interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos
de seus interesses.

17.8     0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

17.9     0    acolhimento    do    recurso    invalida    tão    somente    os    atos    insuscetíveis    de
aproveitamento.

17.10   0s  autos  do  processo  permanecerão  com  vista  franqueada  aos  interessados  no

portal      eletrônico:       www.acopiara.ce.gov,br.            www.comprasacopiara.coTn.br            e
www.tce.ce.gov.br

ÁDluD"ÇÃoi m                        DO REsmT" DAumçÃo  +++
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classificatória, depois de ultrapassado o prazo recursal.
18.2  A  homologação  da  licitação  é  de  responsabilidade  da  autoridade  competente  e  só

poderá  ser  realizada  depois  da  adjudicação  do  objeto  ao  vencedor.  0  licitante  vencedor
será convocado a assinar o instrumento da ata de registro de preços, cuja minuta encontra-
se anexa a este Edital
18.3. 0 titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar
o  presente  processo  por  razões  de  interesse  público  decorrente  de  fato  superveniente
devidamente comprovado e mediante fundamentação escrita.
18.4.  Para que se proceda a  devida homologação  ao procedimento  licitatório a  Prefeitura
Municipal de ACOPIARA , poderá a  qualquer momento,  realizar diligência à(s)  empresa(s)
vencedora(s)  do  certame,  a  fim  de  promover  vistorias  para  assegurar-se  de  que  a(s)
mesma(s)  possua(m)  aptidão  para  execução  dos  fomecimentos,  objetivando,  com  isso,  a

u      E:ag:==,:tie:oT:o=:oao#ri:r:t::=á:,as::dpomasâg:gdoa TL=i:po:' e-negada
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19.1.  Será  celebrado  em  futura  e  eventual  Contrato  conforme  minuta  anexa  à  presente
licitação, sempre que deverá ser assinado pelas partes no prazo de até 03 (três) dias úteis,
a contar da data do recebimento da convocação encaminhada ao li   tante vencedor.
19.2     0 prazo de convocação poderá ser prolongado, uma vez, por igual período, quando
solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito

pela autoridade competente.
19.3     Consideram-se   como   partes   integrantes   do   contrato   os   termos   da   proposta
vencedora,  seus  anexos,  bem  como  os  demais  elementos  concernentes  ao  procedimento
licitatório.

19.4     As  condições  de  habilitação  consignadas  neste  Edital  deverão  ser  mantidasA-
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licitante durante a vigência do contrato.
19.5      Caso    o    vencedor   não    faça    a    comprovação    referida   no    item    an
injustificadamente,  recuse-se  a  assinar  o  contrato,  a  Administração  poderá

lor'    Ou,

convocar  o

próximo   licitante,   respeitada   a   ordem   de   classificação,   para,   após   comprovados   os
requisitos  habilitatórios,  assinar o  contrato,  sem  prejuízo  das  multas previstas  em  Edital,
no contrato e demais cominações legais.
19.6. É facultado ao Titular da Secretaria competente, quando a convocada não

ZOÚDASRESol,ÜÇÕESDE€ONTROVER§IAS(COMISS#OTÉCN[CA)',Á
2~0.1     Para  a  solução  de  eventuais  divergências  de  natureza  técnica  e/ou  de  natureza
econômico-financeira  durante  a  execução  do  contrato  a  ser  celebrado,  será  constituída,
caso  seja necessário  por ato  da Prefeitura  Municipal de ACOPIARA, uma comissão técnica,
composta  por  4  (quatro)  membros,  todos  com  conhecimentos  aprofundados  na  matéria
objeto  da  divergência  e  indicados  por  ocasião  desta  dada  divergência,  na  forma  desta
cláusula.
20.2     A   comissão   técnica   competente   para   emitir   pareceres   fundamentados   sobre

questões  submetidas  pela  Prefeitura  Municipal  de  ACOPIARA  /CE  ou  pela  contratada,
relativa as divergências que venham a surgir quanto aos aspectos técnicos e aos aspectos
econômico-financeiros durante a execução do Contrato.
20.3      0s membros da comissãoTécnica serão designados da seguinte forma:
20.4     02  (dois) Membros indicados pela prefeitura Municipal deACOPIARA /CE;
20.5     01 (hum) membro pela empresa a ser contratada;
20.6     01    (hum)    membro,    com    comprovada    especialização    na    matéria    objeto    da
divergência, que será escolhido de comum acordo entre as partes, quando da ocorrência da
divergência.
20.7     0 procedimento para solução de divergências indicar-se-á mediante a comunicação
de solicitação de pronunciamento da Comissão Técnica e outra parte, e será processado da
seguinte forma:
20.8      No prazo de l5  (quinze) dias, a contar do recebimento da comunicação referida no
item  anterior,  a parte  reclamada  apresentará  as  suas  alegações  relativamente  a  questão
formulada;
20.9     0  parecer da  Comissão  Técnica  será  emitido  em  um  prazo  máximo  de  30  (trinta)
dias, a contar da data do recebimento, pela comissão Técnica, das alegações apresentadas

pela parte reclamada;
20.10   0s pareceres da Comissão Técnica serão considerados aprovados se contarem com o
voto favorável da maioria de seus membros;
20.11   0  membro  indicado  pela  empresa  a  ser  contratada  e  o  membro  escolhido  em
comum acordo entre as partes terão direto a um voto cada um; e
20.12   0s   membros   indicados   pela   Prefeitura   Municipal   de   ACOPIARA/CE.   terão,   em

conjunto,  direito  a  um  voto,  pelo  que  deverão  compor,  entre  si,  eventuais  divergências
antes de proferimento do voto único.
20.13   Toda    a    divergência    suscitada    deverá    ser   encaminhada    a    comissão    técnica^C-
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:\,.1!juntamente com cópia de todos os documentos necessários para a solução d

20.14   Todas   as   despesas   necessárias   ao   funcionamento   da   Comissão
arcadas pela contratada.
20.15  A submissão de qualquer questão a Comissão Técnica não exonera a contratada de
dar integral cumprimento as suas obrigações contratuais e as determinações da Prefeitura
Municipal de ACOPIARA.

20.16  A decisão  da Comissão Técnica será vinculante para as partes, até que sobrevenha
eventual decisão judiciária sobre a divergência.
20.17   Caso aceita pelas partes, a solução amigável proposta pela comissão técnica poderá
ser incorporada ao contrato a ser celebrado mediante assinatura do termo aditivo.
20.18  A mediação será considerada prejudicada se a solução amigável não for apresentada

pela  Comissão  Técnica,  no  prazo  máximo  de  60  (sessenta)  dias  a  contar  do  pedido  de
instaurações  do  procedimento  ou  se  qualquer  das  partes  de  recusarem  a  participar  do

®          :]raos:edimento,  não  indicando  seu(s)  representante(s)  no  prazo  máximo  de  i5  (quinze)

2\1.DOPROCESSOAmüMSTmTIVO.

21.1     Não  obstante  o  acima  exposto,  a  empresa  a  ser  contratada  terá  resguardado  o
direito  ao  devido  processo  administrativo  contra  decisões  da  Prefeitura  Municipal  de
ACOPIARA .

2Ã~ PA ANTICoRRUPÇÃo

22.1       0s  licitantes  comprometem-se a observar os preceitos legais  instituídos  pelo ordenamento
jurídico  brasileiro  no  que  tange  ao  combate  à  corrupção,  em  especial  a  Lei  nQ  12.846,  de  lQ  de
Agosto de 2013, e, no que forem aplicáveis, os seguintes tratados internacionais: Convenção sobre o
Combate    da    Corrupção    de    Funcionários    Públicos    Estrangeiros    em   Transações    Comerciais
lnternacionais  (Convenção  da  OCDE)  -  promulgada  pelo  Decreto  n9  3.678,  de  30  de  novembro  de

U             2000;  a  convenção  lnteramericana  contra  a  corrupção  (Convenção  da  oEA)  -promulgada  pelo
Decreto  nQ  4.410,  de  7  de outubro  de  2002;  e a Convenção  das  Nações  Unidas Contra a Corrupção

(Convenção das Nações Unidas) -promulgada pelo Decreto nQ 5.687, de 31 de janeiro de 2006.
22.2       a    participação    da    empresa    no    certame,    por    seus    administradores,    funcionários,
representantes  e  outras  pessoas  que  agem  em  seu  nome,  direta  ou  indiretamente,  devem  estar
ciente  dos  dispositivos  contidos  na  Lei  nQ   12.846/2013;  e  ainda  se  obriga  a  tomar  todas  as

providências   para  fazer  com  que  seus  administradores,  funcionários  e  representantes  tomem
ciência quanto ao teor da mencionada Lei nQ 12.846/2013.
22.3       Todos   os  participantes   devem   a  abster-se   de  praticar  ato(s)   que   possa(m)   constituir
violação à  legislação aplicável  ao  presente instrumento pactual, incluindo aqueles  descritos na  Lei
nQ 12.846/2013, em especial no seu artigo 5Q.
22.4      Qualquer  descumprimento  das  regras  da  Lei  Anticorrupção  e  suas  regulamentações,  por
parte do licitante, em qualquer um dos seus aspectos, poderá ensejar:
22.5       Instauração  do  procedimento  de Apuração  da  Responsabilidade Administrava  -PAR,  com
aplicação das sanções administravas porventura cabíveis;
22.6      Ajuizamento  de  ação  com  vistas  à  responsabilização  na  esfera  judicial,  nos  termos  dos
artigos 18 e 19 da Lei nQ 12.846/2013; AC-
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23.1     Comete  infração  administrativa,  nos  termos  da  lei,  o  licitante  que,  com  dolo  ou
culpa,
23.1.1  deixar   de   entregar   a   documentação   exigida   para   o   certame   ou   não   entregar

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
23.1.2  Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:

u

23.1.2.1

negociação;
23.1.2.2

23.1.2.3

23.1.2.4

23.1.2.5

não   enviar   a   proposta   adequada   ao   último   lance   ofertado   ou   após   a

recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
deixar de apresentar amostra;
apresentar  proposta  ou  amostra  em  desacordo  com  as  especificações  do

edital;

23.1.3  não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
23.1.3.1            recusar-se,  sem  justificativa,  a  assinar  o  cqntrato  ou  a  ata  de  registro  de

preço,  ou  a  aceitar  ou  retirar  o  instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido  pela
Administração;
23.1.4 apresentar  declaração  ou  documentação  falsa  exigida  para  o  certame  ou  prestar
declaração falsa durante a licitação
23.1.5  fraudar a licitação
23.1.6  comportar-se   de  modo   inidôneo   ou  cometer  fraude  de  qualquer  natureza,  em
especial quando:
23.1.6.1             agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

23.1.6.2            induzir deliberadamente a erro no julgamento;
23.1.6.3            apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
23.1.7  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
23.1.8  praticar ato lesivo prevísto no art. 5Q da Lei n.Q 12.846, de 2013.

23.2      Com  fulcro  na  Lei  nQ  14.133,  de  2021,  a Administração  poderá,  garantida  a  prévia
defesa,  aplicar  aos  licitantes  e/ou  adjudicatários  as  seguintes  sanções,  sem  prejuízo  das
responsabilidades civil e criminal:
23.2.1  advertência;

23.2.2  multa;

23.2.3  impedimento de licitar e contratar e
23.2.4  declaração   de   inidoneidade   para   licitar  ou
motivos  determinantes  da  punição  ou até  que seja

contratar,  enquanto  perdurarem  os

promovida  sua  reabilitação  perante  a

própria autoridade que aplicou a penalidade.
23.3      Na aplicação das sanções serão considerados:
23.3.1  a natureza e a gravidade da infração cometida.
23.3.2  as peculiaridades do caso concretoAC-
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23.3.3  as circunstâncias agravantes ou atenuantes
23.3.4  os danos que dela provierem para a Administração Pública
23.3.5aimplantaçãoouoaperfeíçoamentodeprogramadeintegridade,conf\o\riÊFmmÉ€
e orientações dos órgãos de controle.
23.4     A multa  será  recolhida  em  percentual  de  0,5%  a  30%  incidente  sobre  o  valor  do
contrato   licitado,  recolhida  no   prazo   máximo   de   15   (quinze)   dias  úteis,  a  contar  da
comunicação oficial.

23.4.1  Para as infrações previstas nos  itens  23.1.1,  23.1.2  e  23.1.3, a multa será de  0,5% a
15% do valor do contrato licitado.
23.4.2  Para  as  infrações  previstas  nos  itens  23.1.4,  23.1.5,  23.1.6,  23.1.7  e  23.1.8,  a  multa

será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.
23.5     As  sanções  de  advertência,  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  declaração  de
inidoneidade  para  licitar  ou  contratar poderão  ser aplicadas,  cumulativamente  ou  não,  à

U          ::r6a`]dNa:ea:i:c:çU::aàa sanção de muita será facuitada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
23.7     A  sanção  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  será  aplicada  ao  responsável  em
decorrência  das  infrações  administrativas  relacionadas  nos  itens  23.1.1,  23.1.2  e  23.1.3,

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de
licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a

qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
23.8     Poderá  ser  aplicada  ao  responsável  a  sanção  de  declaração  de  inidoneidade  para
licitar  ou  contratar,  em  decorrência  da  prática  das  infi.ações  dispostas  nos  itens  23.1.4,
23.1.5, 23.1.6, 23.1.7 e 23.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens

23.1.1,  23.1.2  e 23.1.3  que justifiquem a imposição de  penalidade mais grave que a sanção

de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art.156,

§59, da Lei n.914.133/2021.
23.9     A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de

preço,  ou  em  aceitar  ou  retirar  o  instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido  pela
Administração, descrita no item 23.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor
do órgão ou entidade promotora da licitação.
23.10  A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar   e   de   declaração   de   inidoneidade   para   licitar   ou   contratar   demandará   a
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por
2  (dois)  ou  mais  servidores  estáveis,  que  avaliará  fatos  e  circunstâncias  conhecidos  e
intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15  (quinze) dias úteis, contado da
data  de  sua  intimação,  apresentar  defesa  escrita  e  especificar  as  provas  que  pretenda

produzir.
23.11   Caberá  recurso  no  prazo  de  15  (quinze)  dias  úteis  da  aplicação  das  sanções  de

advertência,  multa e  impedimento  de  licitar e  contratar,  contado  da data da  intimação,  o

qual  será  dirigido  à  autoridade  que  âvÉàffiiÃo  a  decisão  recorrida,  que,  se  não  aflt`
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reconsiderar no prazo de 5  (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua moti
autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo  de  20  (vinte)
úteis, contado do recebimento dos autos.
23.12   Caberá  a  apresentação  de  pedido  de  reconsideração  da  aplicação  da  sanção  de
declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar no  prazo  de  15  (quinze)  dias  úteis,
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado
do seu recebimento.
23.13   0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
23.14  A  aplicação  das  sanções  previstas  neste  edital  não  exclui,  em  hipótese  alguma,  a
obrigação de reparação integral dos danos causados.

24    DA IMPUGNAÇÃO AO ED"EDO PEDIDO DE ESCIARECIMENTO M

Ü          24.1     Qualquer pessoa  é  parte  legítima  para  impugnar  este  Edital  por irregularidade  na

aplicação  da  Lei  nQ  14.133,  de  2021,  devendo  protocolar  o  pedido  até  3  (três) dias  úteis
antes da data da abertura do certame.

24.2     A  resposta  à  impugnação  ou  ao  pedido  de  esclarecimento  será  divulgado  em  sítio
eletrônico oficial no prazo de até  3  (três)  dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à
data da abertura do certame.

24.3     A  impugnação  e  o  pedido  de  esclarecimento  poderão  ser  realizados  por  forma
eletrônica, por meio do sistema, em campo próprio da plataforma de compras públicas do
município de ACOPIARA;

24.4     As  impugnações  e pedidos de esclarecimentos não  suspendem os  prazos previstos
no certame.

24.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processp de licitação.

24.5     Acolhida  a  impugnação,  será  definida  e  publicada  nova  data  para  a  realização  do
certame.

Z5    DAS DHPOSIÇÕESGERJHS

25.1      Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

25.2     Não  havendo  expediente  ou  ocorrendo  qualquer  fato  superveniente  que  impeça  a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o

primeiro  dia útil  subsequente,  no  mesmo  horário  anteriormente  estabelecido,  desde  que
não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

25.3     Todas  as  referências  de  tempo  no  Edital,  no  aviso  e  durante  a  sessão  pública
obsewarão o horário de Brasí[ía -DF.  Ac_A                                                st
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25.4     A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à conttatação.      -

25.5     As  normas  disciplinadoras  da  licitação  serão  sempre  interpretadas  eri`iàwfdr
ampliação  da  disputa  entre  os  interessados,  desde que  não  comprometam  o  interesse  da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

25.6     0s   licitantes  assumem  todos   os  custos  de  preparação   e  apresentação   de  suas

propostas  e  a  Administração  não  será,  em  nenhum  caso,  responsável  por  esses  custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

25.7     Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia
do  início  e  incluir-se-á  o  do  vencimento.  Só  se  iniciam  e  vencem  os  prazos  em  dias  de
expediente na Administração.

25.8     0    desatendimento    de    exigências    formais    não    essenciais    não    importará    o
afastamento  do licitante,  desde que seja possível o aproveitamento  do  ato, observados  os

princípios da isonomia e do interesse público.

25.9      Em  caso  de  divergência  entre  disposições  deste  Edital  e  de  seus  anexos  ou  demais

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

25.10   0   Edital   e   seus   anexos   estão   disponíveis,   na   íntegra,   no   Portal   Nacional   de
Contratações   Públicas   (PNCP)   e:   www.acopiara.ce.gov.br,   www.tce.ce.gov.br/licitacoes.

htti]s://comurasacoDiara.com.br/.

26 mo FORO
26.1      Para  dirimir quaisquer questões  decorrentes  da  licitação, não  resolvidas  na  esfera
administrativa, será competente o foro da Comarca de ACOPIARA -Estado do Ceará.

Acopiara -CE 12 de junho de 2024

SUHELE

©  Aú. José Maraues Filho, N° 600 - Centro
¢EP: 63.560-000
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"M^GOVERNO   MUNICIPAL   DE

ACOPIARA    -ri'úó€,ê
TERM0 DE REFERÊNCIA

AQUISIÇÃO DE BENS DE CONSUMO

-Unidade Gerenciadora: Secretaria da Saúde.

^PREÃMBmoL

u

Este  Termo  de  referência  é  o  documento  elaborado  a  partir  do  Estudo  Técnico
Preliminar da  Contratação, contendo os elementos neces!ários e suficientes, com nível de

precisão adequado, para caracterizar o objeto da contratação em tela. Elaborado de acordo
com  o  Art.  69  da  Lei,  inciso  XXIII,  alíneas  "a"  até  "j",  concomitantemente  com  o  Art.  40,

parágrafo primeiro, da Lei Federal n914.133/2021.

Este  documento  é  parte  integrante  do  processo  administrativo  de  contratações

públicas,  constantes  nos  autos,  conjuntamente  com  os  documentos  de  formalização  de
demandas    e    estudo    técnico    preliminar    devidamente    aprovados    pela    equipe    de

planejamento, equipe técnica e autoridade competente.

1.         DoÜBIETo'E€oNDrçõE§GERAlsDE €oNTRATAÇÃ0

1.1         REGISTRO  DE PREÇOS PARA FUTURA E  EVENTUAL AQUISIÇÃO  DE MATERIAL
oDONTOLOGlco,      pAm      ATENDER      As      NECEsslDADEs      Do      cENTRo      DE
ESPECIALIDADES   ODONTOLOGICAS   (CEO)   E   UNIDADES   BASICAS   DE   SAÚDE   DO
MUNICIPI0  DE  ACOPIARA-CE,  conforme  condições,  quantidades  e  exigências  estabelecidas
neste instrumento:

1.2.1    ]nformações complementares:

C;            1.2.2    0s bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, de fomecimento
contínuo, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.2.3    0 objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo.

1.2.4    0 prazo de vigência da contratação se dará até o último dia do exercício financeiro
contados  da  data  da  assinatura  do  contrato,  não  ultrapassando  os  12  (doze)  meses,  na
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.2.5    0 contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.

1.2.6     A equipe deve estar no local de entrega dos produtos, uniformizados e com todos os
equipamentos de proteção individual -EPI's, na forma da lei e convenções trabalhistas.

1.2.7    Aquisição   de   produtos   nos   termos   da   tabela   abaixo,   conforme   condições   e
exigências estabelecidas neste instrumento.

•\t:`.^-^
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MATERIAl, ODONTOLOGICO

Om

LOTE 1

ITEM ESPECIFICACÃO UND QUANT. V. UN]. V. TOTAL

1 9.1  ACID0  FOSFOR[C0  GEL 37  2,5ML C  CLOREXIDINA UNII)ADE 350 R$ 8,59 R$  3.006,50

2 9  3 ALGODÂO ROLETE DENTAL, PCT COM  100 UNDS PACOTE 600 R$ 6,49 R$  3.894,00

3
1.4  -CREME  DENTAL COM  FLÚOR  INFANTIL EMBALAGEM UNIDADE 500 R$ 5,43 R$ 2.715,00
COM  50 GRAMAS

4
9.8 FLÚOR CELPARA APLICAÇÃO TÓPICA, ACIDUIADO,

l'NIDADE 210 R$ 9,26 R$  1.944,60I)IVERSOS SAB0RES, FR COM 200 Ml., COM TAMPA TIPO

BAT00UE.

5
9`9 HEMOSTÁTIC0 PARA US0 TÓPICO, FR CONTEND010

FRASCO 90 R$ 23,65 R$  2.128,50
ML

6 9.10  HII)RÓXII)O  DE  CÁLCI0  P.  A  C  10  G FRASCO 180 R$ 8,96 R$  1.612,80

7
9.11  KIT  DE  CTMENT0  DE  HII)RÓXIDO  DE  CÁLCI0  KIT

CAIXA 90 R$ 39,05 R$  3.514.50
CONTENDO PASTA BASE  E  PASTA CATALIZADORA.

8 1`10  -KIT  DE CIMENTO  ENDODÔNTICO  LI0UIDO  PO KIT 60 R$ 91,17 R$ 5.470,20

9 1.11  -KIT RESTAURADOR PROVISÕRlo P0 LlouIDO IRM KIT 80 R$ 42,13 R$ 3.370,40

10

9.13  KIT IONÕMERO DE V]I)R0  PARA

CA'XA 80 R$ 85,92 R$ 6.873,60RESTAURAÇÃ0.LIQUIDO -CONSTITUÍD0 DE ÁGUA COM

N0  MÍNIMO  S ML.  PÓ  -CONSTITUÍD0  ESSENCIALMENTE
DE  VIDR0 ALUMiNIO  SILICA

11

9.14  LIQUIDO FIXADOR DE  PEL.icuLA RADloGRAFICA,  FR

FRASCO 60 R$ 20,19 R$  1.211,40COM  475  ML, N DE LOTE  DATA DE FABR[CAÇÃO E
VALIDADE 2ANOS A PARTIR DA DATA DA ENTREGA NO
ALMOXARIFA

12

9.15  LIQUIDO  REVELADOR  I)E  PELÍcl)LA

FRASCO 60 R$  19,22 R$  1.153,20RADIOGRAF[CA,FR COM 475 ML,  N DE  LOTE  DATA DE
FABRICAÇÃO  E VALIDADE  2  ANOS A  PARTIR  DA
ENTREGA  NO ALMOXARIFADO.

13 9.16 0BTURAI)OR  PROVISÓRIO 25G FRASCO 90 R$  15,00 R$  1.350,00

14
9.17  PEDRA POMES.  EM  PÓ  PARA  POLIMENTO.  FR COM FRASCO 60 R$ 9,61 R$ 576,60
100G.

15
9.18  REFIL  DE  RESINA COMPOSTA POLIMERIZÁVEL COR UNIDADE 160 R$  18.86 R$ 3.017,60
A2

16
9.20  REFIL  DE  RESINA  COMPOSTA POLIMERIZÁVEL COR UNIDADE 160 R$  19,24 R$ 3.078,40
A3

17
9.19  REFTL  DE RESINA  COMPOST  POLIMERIZAVEL CORA3,5

UNIDADE 160 R$ 24,14 R$ 3,862,40

18 9.21  REMOVEDOR DE MANcrLAS 30 ML FRASCO 60 R$ 42,26 R$ 2.535,60

19
Selante: SELANTE, T[PO:  PARA FÓSSULAS E FISSURAS, Frasco 05  ML 60 R$ 30,19 R$  1.811,40
CARACTERÍSTICA ADICI0NAL:  FOTOPOLIMERIZÁVEL

20 9.24 TRICRESOL, FR COM  10 ML FRASCO 60 R$  11,62 R$ 697,20

21

Formocresol:  FORMOCRESOL, COMPOSIÇÃO:

Frasco  10 ML 50 R$  18,58 R$ 929,00FORMALDEÍDO  +  ORTO-CRESOL, CONCENTRAÇÃ0:  19% +
350/o APROXIMADAMENTE,  VEÍCULO:  EM  SOLUÇÂO

GUCERINADA.

22 9 25 VERNIZ CAVITÁRIO FRASCO 50 R$ 21,94 R$  1.097.00

23
1.24 -VERNIZ  COM  FLUOR COM  10ML  DE  SOLVENTE KIT 30 R$ 35,09 R$  1.052.70
ÁLCO0L

24
10.1  AGULHA DESCARTÁVEL,  ESTÉRI L.,  GENGIVAL  CURTA

CAIXA 160 R$ 50,05 R$ 8.008,00PARA SERINGA CARPULE.  DE  USO  ODONTOLÓGICO  N  30C
22  MM CURTA COM  100 UNDS.

25
10.2  AGULHA DESCARTÁVEL,  ESTÉRIL,  GENGIVAL LONGA

CAIXA 20 R$  50,99 R$  1.019.80PARA  SERINGA  CARPULE,  US0  0DONTOLÓGIC0  N  27  G
LONGA COM  100 lJNDS

26 10.4 BROCA CONICA DENTEADA CARBIDE FG N701 UNIDADE 70 R$  15,90 R$  1.113,00

27 10 5  BROCA CÔNICA DENTEADA CARBIDE FG N70 2 UNIDADE 70 R$  14,38 R$  1.006,60

28
10.6  BROCA  DE AÇO  BAIXA  ROTAÇÃO  CA  N  2.  FABRICADA

UNIDADE 60 R$  12,12 R$ 727,20EM AÇO CARB0N0  DIN  12516 NOS, COMPRIMENT0  DE22,5MM.

29
10.7  BROCA  DE AÇO  BAIXA ROTAÇÃO  CA N  4.  FABRICADA

UNIDADE 60 R$  10,96 R$ 657,60EM AÇO CARB0N0 DIN  12516 NOS, COMPRIMENTO l)E
22,5MM.

30JOséP:63 10 9  BROCA DE AC0 BAIXA ROTACÃO CA N  7.FABRICADA UNIDADE 60 R$  10,00 R$ 600,00

A£
MarquesFilho, N°600-Centro       i@.560-000
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EM AÇO CARB0NO  DIN  12516 NOS, COMPRIMENT0  DE22,5MM

31

10.10  BROCA  DE AÇO  BAIXA ROTAÇÃO  CA N
UNIDADE 60 R$  10.17 R$ 610,208.FABRICADA EM  AÇO  CARB0NO  DIN  12516  NOS

COMPRIMENTOS  DE  22,5MM.

32
10.13  CUNHA  CERVICAL,  PEQUENA,  INTERDENTAL,  DE

CA'XA 30 R$  20,81 R$ 624,30MADEIRA, ANATÔMICAS,  PRÉ-MOLDADAS  COM
ACABAMENTO PERFEIT0 E  SEM ARESTAS C100

33
10.14 ESCOVA PARA PROFIljAXIA CA, COR BRANCA, COM CAIXA 15 R$  191.75 R$ 2.876,25
100 PCS

34
10.15 ESPELH0 CLINIC0 0DONTOLÓGIC0  PLAN0 N 5 UNIDADE 320 R$  13,61 R$ 4.355,20
COM  HASTE EM INOX AUTOCLAVÁVEL

35
2.12  -ESPON|A  HEMOSTÁTICA  EMBALAGEM  COM  10

CAIXA 60 R$ 66,38 R$ 3.982,80
UNIDADES

36

10.16  FILME  RADIOGRAFICO  PERI  APICAL ADULTA

CAIXA 40 R$ 278,89 R$  11.155.60EMBALAGEM  COM  150  UNDS  COM  3X4CM  COM
SENSIBILIDADE  PARA TRABALH0 DE TEMP0 DE
EXPOSIÇÃ05  E  12  SEGUNDOS.

37
2.14  -FILME  RADIOGRAFIC0  PERI APICAL  INFANTIL

CAIXA 15 R$ 274.69 R$ 4.120,35EMBALAGEM  COM  150  LJNDS COM  SENSIBILIDADE  PARA

TRABALH0  DE TEMPO  DE  EXPOSICÃ05  E  12 SEGUNI)OS.

38 1017  FIO  DE  SEDA 3.0  CAGULHA  1,7CM  C24 CAIXA 260 R$ 78,98 R$ 20 534.80

39 216 -Flo  DENTAL 500 METROS UNIDADE 120 R$  17,64 R$  2.116,80

40
2.17  -LUBRIFICANTE  SPRAY.  FRASC0  COM  200  ML,  COM FRASCO 50 R$ 36,21 R$  1.810.50
BIC0 ADAPTADOR.  PONTA FINA E LARGA,

41
2.18  -MATRIZ  DE AÇO  COM  5  MM  DE  LARGURA.  RÍGIDA,

ROLO 60 R$ 4,22 R$ 253,20INDEFORMÁVEL. APRESENTAÇÃO  ROLO  COM  N0  MÍNIMO
0,5  METROS

42
2.19  -MATRIZ DE  AÇO  COM  7  MM  DE  LARGURA.  RÍGIDA,

ROLO 80 R$ 4,10 R$ 328,00INDEFORMÁVEL APRESENTAÇÃO ROL0 COM  NO  MÍNIMO
0,5  METROS.

43
10.27  MICRO  PINCEIS  COM  CABO,  DESCARTÁVEIS  PARA

CAIXA 80 R$  15,55 R$  1.244,00
APLICACÃO  DE ADESIVOS   CX COM  100  UNII).

44
10,28 ÓCULOS DE PROTEÇÃO P US0  0DONTOLÓGICO,

UNIDADE 70 R$  10,14 R$ 709.80ANATÔMICO. COM  VISOR  ÚNICO, ANTE  EMBAÇANTE  DE
ALTO IMPACT0  AÍUSTÁVEL A QUALQUER TIP0 FACIAL.

45
2.22 -PAPEL CARBON0 DE  US0 0DONTOLÓGICO PACOTE 120 R$ 4,81 R$ 577,20
EMBALAGEM  COM  12  UNIDADES.

46
2.23  -PASTA PROFILÁTICA CONTEND0  FLÚOR COM

UNIDADE 120 R$ 14,39 R$  1.726,80SABOR,  CONSISTÊNCIA  CREMOSA. COM  COMPONENTES

ABRASIVOS  EXTRA  FINOS. TllB0 COM  NO  MÍNIMO  90G.

4748
10.32  PONTA DIAMANTADA 1012 A.R. AUTOCLAVÁVEL UNIDADE 420 R$ 4,73 R$  1.986,60
EM  BLISTER ESTERll.lzADA.

10.33  PONTA DIAMANTADA 1014 A.R AUTOCLAVÁVEL UNIDADE 180 R$ 4,51 R$ 811,80
EM  BLISTER ESTERILIZADA.

49
10.34 PONTA DIAMANTADA 1016 A.R. AUTOCLAVÁVEL UNIDADE 120 R$ 4,61 RS  S53,20
EM  BLISTER  ESTERILIZADA.

50
10.35  PONTA DIAMANTADA  1034 A.R. AUTOCLAVÁVEL UNIDADE 80 R$ 4,65 R$ 372,00
EM  BLISTER ESTERILIZADA.

5152
10.37  PONTA DIAMANTADA 3195 F A.R. AUTOCLAVÁVEL UNIDADE 60 R$ 4,50 R$ 270,00
EM  BLISTER ESTERILIZADA.

2.31  -PONTA DIAMANTADA 2200 A.R. AUTOCLÁVAVEL UNIDADE 80 R$ 4.62 R$ 369,60
EM  BLISTER ESTERILIZADA.

53
10.39  PONTA  DIAMANTADA  1112 A.R.  AUTOCLAVÁVEL UNIDADE 60 R$ 4,00 R$ 240.00
EM  BLISTER ESTERILIZADA.

54 10 40  PONTA  DE ACABAMENTO 2135FF UNIDADE 60 R$ 6,27 R$ 376,20

55
10.41  PONTA DE ACABAMENTO FORMATO DE CHAMA3118FF UNIDADE 60 R$  6,10 R$ 366,00

56
10.42 PONTA DE ACABAMENTO  FORMATO  DE PERA3168FF UNIDADE 60 R$ 6,10 R$ 366,00

57

2.36  -PONTA PLÁSTICA  PARA ASPIRAÇÃO  DE  SALIVA.

PACOTE 600 R$  11,26 R$ 6,756,00SUGADOR DESCARTÁVEL,  FLEXÍVEl,,  PONTA

ARREDONDADA SEM  ARESTAS  E  QUE  NÃO SOLTEM.

EMBALAGEM N0 MÍNIMO  40

58
2.40  -TIRA DE  LIXA  DE  AÇO. ABRASIVAS  COM  4 MM  PARA

CAIXA 120 R$  12,95 R$ 1.554,00
ACABAMENTO DE  RESTAURAÇÕES, RESISTENTE A

RUPTURA  EMBALAGEM  COM  12  UNIDADES

ÁIC
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